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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 257 CENTRO – CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES   
e-mail: cultura@joaoneiva.es.gov.br  

 
OFICIO/PMJN/SEMUC Nº 350/2023                                                                                                     

João Neiva, 09 de novembro de 2023. 
 
A Sua Excelência o Senhor: Paulo Sérgio de Nardi 
                                                  Prefeito Municipal                     
 
Assunto: Apreciação de Proposta Comercial 
 

Senhor Prefeito,  

 
Considerando que esta Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte – Semuc, têm 

entre suas atribuições, oportunizar atividades turísticas, culturais, entretenimento e de lazer aos 
cidadãos joaoneivenses, estimulando a convivência social e contribuindo para que tais práticas sejam 
tratadas como políticas públicas e direito de todos. 

Considerando que o lazer é um Direito Constitucional previsto no art. 6º da Carta Magna de 
1988 (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90, de 2015), o poder público deve criar 
programas e atividades direcionados ao campo das atividades turísticas, culturais e lazer/ 
entretenimento.  

Considerando que uma das mais importantes e tradicionais festividades de João Neiva é o 
Carnaval de Rua do município. Nas décadas de 70/80, existiam vários blocos e Escolas de Samba, 
dentre eles destacamos o Bloco Ferroso, criado e desenvolvido por trabalhadores da Vale do Rio 
Doce, no bairro do Triangulo e adjacências. O bloco contava com banda e dançarinas próprias e mais 
de 300 integrantes. 

Já nas escolas carnavalescas, destaca-se a Escola de Samba Liberdade e Poesia, que contava 
com carros alegóricos, fantasias, alas definidas e desfiles memoráveis.  

É sabido que o lazer é um Direito Constitucional previsto no art. 6º da Carta Magna de 1988 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90, de 2015), o poder público deve criar programas e 
atividades direcionados ao campo das atividades turísticas, culturais e lazer/ entretenimento de 
forma concorrente com o esforço da família e sociedade, demandando esforço coletivo 
implementação de ações que garantam este direito.  

No intuito de oferecer entretenimento e trazer de volta as tradições do Município, esta 
Secretaria está programando para o dia 27 (vinte e sete) de janeiro o retorno do “Carnaval de Rua de 
João Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui”, visando promover o lazer, cultura, 
interação e divulgação dos artistas locais. 

Neste sentido, a Prefeitura Municipal de João Neiva, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Turismo – Semuc, realizará evento, cuja programação conta com apresentação de 
diversos artistas. 

Do exposto, encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência, Proposta Comercial, cujo 
objeto é apresentação/show com o cantor China Marinho, por meio da Empresa ROCHA PRODUÇÕES, 
Contrato de Exclusividade Artística, Contrato Social, Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista e 
Notas Fiscais e Contratos de prestação de serviço, referentes a serviços prestados para outros 
municípios. 

Na oportunidade, informamos que os serviços poderão ser contratados por meio de 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 25 inc. III da Lei nº 8666/93, tendo em vista empresa 
comprovou o atendimento às exigências previstas na referida Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 257 CENTRO – CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES   
e-mail: cultura@joaoneiva.es.gov.br  

 
Respeitosamente, 
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CARTA PROPOSTA 

 

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA – ES 

A ROCHA PRODUÇÕES inscrita no CNPJ sob o nº 40.304.085.0001-16, detentora exclusiva dos 
direitos de apresentação do Artista – CHINA MARINHO, sediada na R. Quinze de novembro, nº 
237, Centro, CEP: 29680-000, João Neiva – ES, neste ato representado por BIANCA GOMES 
FERREIRA MARINHO, CPF: 134.894.627-00 vem através deste, apresentar a seguinte proposta: 

 

4 APRESENTAÇÕES NA CIDADE DE JOÃO NEIVA DO ARTISTA CHINA MARINHO PARA O ANO 
DE 2024: 

- As datas serão de acordo com a programação da prefeitura durante o ano, os shows terão 
durações de 02:00h. 

 

Tendo o valor global de R$28.000,00 (Vinte e oito mil reais), sendo R$7.000,00 (sete mil reais) 
por apresentação. 

 

O presente valor global da proposta inclui 4 shows: Show artístico musical do cantor China 
Marinho com apresentação ao vivo, composto de profissionais qualificados, instrumentos 
adequados e equipe de produção de acordo com o estilo musical do artista. 

O Contratante deverá fornecer: palco, som e iluminação. 

 

OBS: Proposta válida por 150 dias (cento e cinquenta dias) 

 

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 

 

 

                                       João Neiva, 28 de setembro de 2023 
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 134.894.627-00

CNPJ Data de Abertura

40.304.085/0001-16 07/01/2021

Nome Empresarial

40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Nome Fantasia

ROCHA PRODUCOES

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 07/01/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

29680-000 10A RUA 15 DE NOVEMBRO 237

Bairro Munícipio UF

CENTRO JOAO NEIVA ES

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 07/01/2021 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO
CNPJ: 40.304.085/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:58 do dia 24/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/04/2024.
Código de controle da certidão: A9EC.142C.1043.61CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000899662

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 40.304.085/0001-16

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 28/08/2023, válida até 26/11/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 28/08/2023.

Autenticação eletrônica: 000E.CF38.5AC0.A3E0

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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01/11/2023, 11:39 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.304.085/0001-16
Razão

Social: 40304085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Endereço: R 15 DE NOVEMBRO 237 / CENTRO / JOAO NEIVA / ES / 29680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2023 a 22/11/2023

Certificação Número: 2023102408144459873303

Informação obtida em 01/11/2023 11:39:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/11/2023, 11:46 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=39052348&CFTOKEN=24870689 1/1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO
CNPJ: 40.304.085/0001-16
Data de Expedição: 01/11/2023 11:45:38 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2022360813 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0023560
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
ROCHA PRODUÇÕES
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 40.304.085/0001-16
CEP:
 
 
 

Ressalvando o direito da Secretaria Municipal de Finanças, através da Gerência de
Fiscalização de Receita e Administração Tributária, de inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a serem apurados, certificamos que, verificando os registros da
Secretaria Municipal de Finanças constatamos não existir pendências em nome do(a)
Requerente até a presente data.

Esta certidão engloba somente pendências em nome do(a) Requerente e refere-se a
débitos de natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias.

 
 

Chave de validação da certidão: 20230023560
 
Validade 60 dias
 
 

Emitida Quarta-Feira, 01 de Novembro de 2023
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura Municipal de João Neiva

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0002500
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 40304085000116
10A RUA 15 DE NOVEMBRO 237 CENTRO JOAO NEIVA - ES -
 
 
 

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

 
 

Chave de validação da certidão: 20230002500
 
Validade 60 dias
 
 
 

Emitida Quarta-Feira, 01 de Novembro de 2023
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.304.085/0001-16
Certidão nº: 36156548/2023
Expedição: 20/07/2023, às 15:33:49
Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.304.085/0001-16, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO 

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
 

 
A Empresa ROCHA PRODUÇÕES, com sede na Rua 15 de novembro, nº237, João Neiva, Espírito 

Santo, CEP 29.680-000, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 40.304.085/0001-16, através de 

seu representante legal BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO, inscrito no CPF sob o nº 

134.894.627-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.622.811 SPTC/ES, DECLARA, para 

fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
 
 

Ressalva: Se emprega menor a partir de quatorze anos, SOMENTE na condição de aprendiz. 

 
 

 

 
João Neiva – ES, 22 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
___________________________________________ 

 
ROCHA PRODUÇÕES 

CNPJ: 40.304.085/0001-16 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
Rua 15 de novembro, 237, Centro, João Neiva, ES, CEP: 29.680-000 Tel. 27 99979-7193 E-mail : 

chinamarinho.contato@gmail.com 
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DECLARAÇÃO 

A empresa ROCHA PRODUÇÕES, situada à 15 de novembro, nº 237, Centro, João Neiva/ES, CEP: 

29.680-000, inscrita no CNPJ sob o número 40.304.085/0001-16, de nome fantasia ROCHA 

PRODUÇÕES, representada neste ato pelo seu sócio BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO, 

brasileiro, casada, empresária, portador do CPF: 134.894.627-00, RG: 3.622.811 SPTC ES, declara para os 

devidos fins que: 

 

  INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES: em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei 

n.º 8.666/93, não existem fatos supervenientes junto à na Prefeitura Municipal de Aracruz que 

sejam impeditivos de sua habilitação para este certame; 

 SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO: em atendimento ao previsto no 

inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso V, artigo, 27 da Lei 8666/93 e suas 

alterações, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 

(quatorze) anos. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá 

declarar expressamente. 

 

 DE CIÊNCIA: Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas as condições 

especificadas relativo à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ. e tomamos conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta 

licitação, bem como aceitamos na integra todas as condições e que garantimos a execução do 

objeto; 

  DA  RENUNCIA:  declaramos, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8666/93 e suas 

alterações, que não pretendemos recorrer da decisão da Comissão de licitação que julgou a 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso 

e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 

licitatório, conforme art. 109, inciso I, alíneas A e B da Lei 8.666/93. 

 DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: Cumprimos com todos os requisitos 

de habilitação para este certame e a proposta apresentada para participar desta licitação foi 

elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

JOÃO NEIVA, ES, 22 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

 

 
_______________________________ 

 
ROCHA PRODUÇÕES 

CNPJ: 40.304.085/0001-16 
 

 

 

 

 

 

 

 
Rua 15 de novembro, 237, Centro, João Neiva, ES, CEP: 29.680-000      

Tel. 27 99979-7193 E-mail : chinamarinho.contato@gmail.com 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 134.894.627-00

Nome: BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Data de Nascimento: 24/08/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/02/2007

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:07:43 do dia 22/06/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 55F8.5CFB.23AF.025F

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
134.894.627-00

Nome
BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Nascimento
24/08/1996

CÓDIGO  DE  CONTROLE
83A7.2744.24AF.7C29

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 16:06:58 do dia 22/06/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO
R  15 DE NOVEMBRO 237
CENTRO
29680-000 JOAO NEIVA - ES

2ª Via

Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001330282628Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 - CEP: 29050-335 - Vitória - ES
Código Cliente: 00000159630011I.E.: 82182710 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

MÊS REFERÊNCIA: 04/2023
DATA DE EMISSÃO: 24/04/2023

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)
06/05/2023 63,33

MEIO DE PAGAMENTO: BOLETO
E-MAILENVIO DA FATURA:

(biancaferreira.arquitetura@gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 21

(DE 21/03/23 A 20/04/23)

VIVO CELULAR 62,00
Outros lançamentos 1,33

Total a pagar 63,33

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO CELULAR - Controle

Vivo Controle 8GB II 1 62,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Controle 62,00

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 62,00

Outros Lançamentos Quantidade Valor (R$)

Diversos  
Encargos Financeiros (Multa e Juros) 4 1,33 
Subtotal 1,33

Subtotal Outros Lançamentos 1,33

Total a pagar 63,33

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta -

SEUS NÚMEROS VIVO
Tel. Celular: 27-99979-7193 (Caso você tenha mais linhas,
consulte o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES
Celular Vivo: 1 Bônus Conta Digital 3GB

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode:
Cadastrar o Débito Automático na sua conta e
receber 3GB de internet todo mês
Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE
Acesse o App Vivo ou ligue:
Para os serviços da casa: 10315
Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo
Se tem necessidades especiais de fala/audição, 142

IMPORTANTE
  Ser transparente é uma das nossas prioridades, por isso
informamos que não existem débitos pendentes no contrato
mencionado nesta conta, dos serviços do seu celular Vivo, no
período de 2022 . Esse comunicado não inclui quitações de
parcelamentos de contas, serviços prestados e não faturados,
débitos discutidos judicial e administrativamente, de cobranças
de serviços de outras operadoras que ocorreram na sua conta
Vivo, entre outras que não estejam mencionadas na Lei
12007/2009.
  O(s) produto/serviço(s) Vivo Controle 8GB II em 21/03/23
possui nova condição comercial.
Acesse: www.vivo.com.br/para-voce/comunicados/regulatorios

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento
após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331, 1332 para deficientes auditivos e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo
Controle 8GB II: 128/POS/SMP. Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: ES - 17% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom. SP - 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS 
e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS para SVAs.

Autenticação Mecânica Destaque aqui

Vencimento Total a Pagar - R$
BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

06/05/2023 63,33

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1330282628-0 00001330282628 00000335413746 04/2023
Pagar

846500000001 633300601000 013302826287 923044137464 via Pix

<wnNwNNwWnnnnWWnnnWWnnnWWnnNWwnWWnnnwwNNnnNWwnNnwwNnnWWnNnwwNWWnnnnNwwNwNnwNnWwnNwNnWnNWnnwnnWwNNnwnWwwnNNnNWnw>
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001330282628Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 - CEP: 29050-335 - Vitória - ES
Código Cliente: 00000159630011I.E.: 82182710 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 134.894.627-00CPF/CNPJ:
R  PRINCIPAL 75 ISENTOInscrição Estadual:
CENTRO 00001330282628Número da Conta:
29680-000 JOAO NEIVA - ES

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 42897286/04/2023 Nº Série: BT Sub-Série: 1
Endereço: Período:21/03/2023 a 20/04/2023 Emissão: 24/04/2023Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 - Esnseada do Sua
CNPJ: 02.558.157/0003-24 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5.307

Descrição: PF/PJ - OUTROSI.E.: 82182710

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade ICMS Valor R$
        1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel 17%1 41,41

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 41,41

Informações Complementares
R$ 41,41ICMS 17,00% Base de Cálculo Valor ICMS R$ 7,04 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 34,37PIS 0,65%  Base de Cálculo Valor PIS R$ 0,22 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 34,37COFINS 3,00%  Base de Cálculo Valor COFINS R$ 1,03 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00

Contribuição para o Fust 1% = R$0,33 e Funtel 0,5% = R$0,17 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas.
Autenticação digital: 8c633e9dc268f5652ec32a12220d99ec
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001330282628Av. Nossa Senhora dos Navegantes, 955 - CEP: 29050-335 - Vitória - ES
Código Cliente: 00000159630011I.E.: 82182710 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO MÊS REFERÊNCIA: 04/2023
R  15 DE NOVEMBRO 237 DATA DE EMISSÃO: 24/04/2023CENTRO
29680-000 JOAO NEIVA - ES

DETALHAMENTO DA SUA CONTA (DE 21/03/23 A 20/04/23)

SEU NÚMERO VIVO: 27-99979-7193
Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO CELULAR - Controle Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Vivo Controle 8GB II - 1 41,411
41,41Subtotal

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Franquia de Internet 8,00GB - 0,00

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Conta Digital 3GB - 3,00GB - 0,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Valor (R$)PeríodoVIVO CELULAR - Controle Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades
Vivo Controle Serv Digital II - - - -

Goread 2,00- - -

Babbel 1,00- - -

Skeelo Top 15,59- - -

Hube Jornais 2,00- - -
20,59Subtotal

DIVERSOS

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
20/04/2023Encargos Financeiros (Multa e Juros) - Ref. Mês Mar/2023 -   4 1,33

Subtotal 1,33
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MATERIAL DE TRABALHO

COMPROVAÇÃO
ARTÍSTICA
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MATERIAL DE TRABALHO

COMPROVAÇÃO
ARTÍSTICA

 

Músicas (citadas no Release em página anterior) produzidas
no Studio do conceituado produtor de Goiania-GO Jenner
Melo, mesmo produtor de Zé Neto e Cristiano, Simone e

Simaria, John Amplificado, Israel Novaes, Humberto e
Ronaldo

ARTISTA VERIFICADO NO SPOTIFY
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https://www.youtube.com/watch?v=5RqEz0f1xqs

Clipe oficial do artista
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IMAGENS GRAVAÇÃO CLIPE
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ARTÍSTICA

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003600370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003600370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 38



L I C I T A C Ö E SI

8

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), sexta-feira, 12 de Maio de 2023.

39.359.849/0001-91, estabelecida na Rua Iuna, 
252 - Jardim Santa Rosa - Guarapari - ES - CEP: 
29217310, classificada para o item nº. 5, 7 e 8, no 
valor total de 25.846,60 (vinte e cinco mil oitocentos 
e quarenta e seis reais e sessenta centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
de equipamentos de ar-condicionado modelo split, 
de acordo com as especificações mínimas indicadas 
neste termo, e instalação na Prefeitura Municipal 
de Itapemirim e suas respectivas secretarias, en-
tendendo-se por instalação a realização de todos os 
serviços relativos à instalação elétrica e hidráulica 
necessários ao funcionamento dos equipamentos, 
assim como a realização das obras de natureza 
civil necessárias à instalação e funcionamento dos 
equipamentos.
VIGÊNCIA DA ATA: 01 (um) ano, a contar do dia 
posterior à data de sua primeira publicação.
2023.035E0700001.02.0010

ITAPEMIRIM-ES, 05 de maio de 2023
ANTÔNIO DA ROCHA SALES
Prefeito Municipal

Protocolo 1084778

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº.007219/2022
PREGÃO PRESENCIAL 000007/2023 - SEC. MUN. DE 
SERVICOS PUBLICOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES
CONTRATADA(s):
ATA Nº. 000075/2023 - ITAFORTE CASA DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, 19.785.479/0001-47, 
estabelecida na AVENIDA ITAPEMIRIM, 3119 - 
ITAOCA - ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29338000, 
classificada para o item nº. 1 e 2, no valor total de 
129.450,00 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e 
cinquenta reais);
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBONAS.
VIGÊNCIA DA ATA: 01 (um) ano, a contar do dia 
posterior à data de sua primeira publicação.
2023.035E0700001.02.0007

ITAPEMIRIM-ES, 08 de maio de 2023
ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito Municipal
Protocolo 1084779

João Neiva

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
025/2023

CONTRATANTE: Município de João Neiva
CONTRATADO: BIANCA GOMES FERREIRA 
MARINHO, CNPJ nº 40.304.085/0001-16.
OBJETO: Contratação da empresa BIANCA GOMES 
FERREIRA MARINHO, detentor de Contrato de Ex-
clusividade com “China Marinho”, para realização 
de show musical de acordo com a programação 
da Festa de Emancipação da Cidade,. CONTRATO 
N° 078/2023. VALOR TOTAL: R$ 14.000,00, com 
vigência pelo período de 03 (três) meses, contados 
à partir da assinatura.
Cód. CidadES - TC/ES: 2023.040E0700001.10.0024
João Neiva/ES, 10 de maio de 2023.
Paulo Sérgio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1084358

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2023
GESTOR DA ATA: O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES
OBJETO: Registrar preço para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de locação de palco móvel, que serão 
utilizados em diversos eventos promovidos pela 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
de João Neiva - SEMUC, pelo período de janeiro 
de 2023 a dezembro 2023, tudo em conformidade 
com as especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023
ATA N° 054/2023: MEGA EVENTOS E ESTRUTURAS 
LTDA, CNPJ sob o nº 13.452.945/0001-96
Valor total: R$ 4.040.000,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, sendo vedada sua prorrogação.
CÓDIGO CIDADES CONTRATAÇÕES: 
2023.040E0700001.02.0008
João Neiva/ES, 11 de maio de 2023.
Paulo Sergio De Nardi
Prefeito de João Neiva

Protocolo 1084369

Laranja da Terra

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2023 - PMLT
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ID TCE-ES: 2023.041E0700001.01.0023
O Município de Laranja da Terra, Estado do Espírito 
Santo, através do Pregoeiro Oficial, torna público 
que será realizado no dia 01 de Junho 2023, às 
08:30 horas, abertura do Pregão Presencial n° 
029/2023 - Sistema de Registro de Preços, 
visando a AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL GRAFICO PARA A CAMPANHA SUA 
NOTA VALE PRÊMIOS, CONFORME SOLICITADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
O edital está à disposição dos interessados nos dias 
úteis de 07 às 13 horas na Sala do Pregoeiro, na 
Avenida Luiz Obermüller Filho, n° 85, Centro, Laranja 
da Terra - Espírito Santo e no site www.laranjada-
terra.es.gov.br.  Contatos: (027) 3736-1356, e-mail 
licitacao@laranjadaterra.es.gov.br.
Laranja da Terra/ES, 11/05/2023.

PAULO CESAR PALACIO
Pregoeiro Oficial

Protocolo 1084302

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2023 - PMLT
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ID TCE-ES: 2023.041E0700001.01.0024
O Município de Laranja da Terra, Estado do Espírito 
Santo, através do Pregoeiro Oficial, torna público 
que será realizado no dia 01 de Junho 2023, às 
12:00 horas, abertura do Pregão Presencial n° 
030/2023 - Sistema de Registro de Preços, 
visando a futura aquisição de gêneros alimentícios 
para a cantina da Prefeitura Municipal. O edital está 
à disposição dos interessados nos dias úteis de 07 
às 13 horas na Sala do Pregoeiro, na Avenida Luiz 
Obermüller Filho, n° 85, Centro, Laranja da Terra - 
Espírito Santo e no site www.laranjadaterra.es.gov.
br.  Contatos: (027) 3736-1356, e-mail licitacao@
laranjadaterra.es.gov.br.
Laranja da Terra/ES, 11/05/2023.

PAULO CESAR PALACIO
Pregoeiro Oficial

Protocolo 1084306

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quinta-feira, 11 de Maio de 2023 às 23:20:53
Código de Autenticação: f85cb93e

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003600370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003600370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 39



Alíquota

Prefeitura Municipal de João Neiva

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Razão Social: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Endereço: 10A RUA 15 DE NOVEMBRO, 237,  ........  - Centro
JOAO NEIVA - ES - CEP:  29680-000
E-mail: biancaferreira.arquitetura@gmail.com - Fone: (27)9979-7193 - Celular: (27)99979-7193 - Site:
Inscrição Estadual: ..... - Inscrição Municipal: 0000032410 -  CPF/CNPJ: 40.304.085/0001-16

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Nº da Nota Fiscal

4

 TOMADOR DE SERVIÇOS

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS

Endereço

29680-000
CEP

Número

157

Complemento
EDIFICIO SEDE

Bairro
CENTRO

Município
JOAO NEIVA

UF
ES

Telefone
/

e-mail
nfse.receita.jn@gmail.com

SETOR DE TRIBUTOS

31.776.479/0001-86

Razão Social
MUNICIPIO DE JOAO NEIVA

Valor Valor ServiçoQuant.Un.Descrição do Serviço

CPF/CNPJ

Data de Emissão

22/05/2023

Número RPS

99762780c74b47579c5922adc7bf1c5e

Codigo de Verificação para Autenticação

Inscrição Estadual

0000002

Inscrição Municipal

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

No Município (5721 - JOAO NEIVA - ES)

Regime Tributário

Microempresário Individual (MEI)

(Valores em R$)DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Nome Fantasia: ROCHA PRODUCOES

PRESTADOR DE SERVIÇO

Serviço Principal: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros,
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Gerado em: 24/05/2023 10:37:46

7.000,001,00UNShow com China Marinho na festa de emancipação da cidade 7.000,00 0,00

COFINS PIS

0,000,00

CSLL

0,000,00

IRINSS

0,00 0,00 7.000,00

VALOR
LÍQUIDO

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL
DEMONSTRATIV

OBSERVAÇÕES
Contrato de prestação de serviços nº 078/2023

DADOS BANCÁRIOS:
Bianca Gomes Ferreira Marinho
Ag. 3680-3
Cc.18787-9
Chave pix: 40.304.085/0001-16 (40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO)

DESCONTOS
DIVERSOS

VALOR TOTAL DA NOTA BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

7.000,00 0,007.000,000,00

DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
 ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO MERCANTIL , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO  ISSQN.

CASO O DOCUMENTO SEJA DAPS, O PRESTADOR DEVERÁ ANEXAR O COMPROVANTE DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO MEI.

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO NO SITE: www.joaoneiva.es.gov.br/

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site www.joaoneiva.es.gov.br/

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO A NOTA FISCAL Nº 4, EMITIDA EM 22/05/2023 NO
VALOR R$ 7.000,00

DATA DO RECEBIMENTO:........../............/............                                       ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
32031302240304085000116000000000000323094298528668

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
3

Competência da NFS-e
15/09/2023

Data e Hora da emissão da NFS-e
15/09/2023 15:37:44

Número da DPS
3

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
15/09/2023 15:37:44

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
40.304.085/0001-16

Inscrição Municipal
-

Telefone
(27) 9979-7193

Nome / Nome Empresarial
40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

E-mail
BIANCAFERREIRA.ARQUITETURA@GMAIL.COM

Endereço
15 DE NOVEMBRO, 237

Município
João Neiva - ES

CEP
29680-000

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
27.165.208/0001-17

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE IBIRACU

E-mail
-

Endereço
CONDE D'EU, 486

Município
Ibiraçu - ES

CEP
29670-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
12.13.01 - Produção, mediante ou
sem encomenda prévia, de eventos,
e...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Ibiraçu - ES

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
APRESENTAÇÃO MUSICAL CHINA MARINHO - NAFARRA

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Ibiraçu - ES

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 7.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 7.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 7.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 125022000 | Cod Evt: APRESENTAÇÃO MUSICAL

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003600370036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Alíquota

Prefeitura Municipal de João Neiva

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Razão Social: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Endereço: 10A RUA 15 DE NOVEMBRO, 237,  ........  - Centro
JOAO NEIVA - ES - CEP:  29680-000
E-mail: biancaferreira.arquitetura@gmail.com - Fone: (27)9979-7193 - Celular: (27)99979-7193 - Site:
Inscrição Estadual: ..... - Inscrição Municipal: 0000032410 -  CPF/CNPJ: 40.304.085/0001-16

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
Nº da Nota Fiscal

9

 TOMADOR DE SERVIÇOS

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS

Endereço

29680-000
CEP

Número

157

Complemento
EDIFICIO SEDE

Bairro
CENTRO

Município
JOAO NEIVA

UF
ES

Telefone
/

e-mail
nfse.receita.jn@gmail.com

SETOR DE TRIBUTOS

31.776.479/0001-86

Razão Social
MUNICIPIO DE JOAO NEIVA

Valor Valor ServiçoQuant.Un.Descrição do Serviço

CPF/CNPJ

Data de Emissão

31/07/2023

Número RPS

18a93d2dda3936be30f26d1ada6a07b6

Codigo de Verificação para Autenticação

Inscrição Estadual

0000002

Inscrição Municipal

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Local de Prestação

No Município (5721 - JOAO NEIVA - ES)

Regime Tributário

Microempresário Individual (MEI)

(Valores em R$)DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Nome Fantasia: ROCHA PRODUCOES

PRESTADOR DE SERVIÇO

Serviço Principal: 12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros,
óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

Gerado em: 31/07/2023 09:56:57

7.000,001,00UN
Apresentação musical do cantor China Marinho e banda na 14ª Agrofesta e torneio leiteiro de Acioli no
dia 29/07/2023

7.000,00 0,00

COFINS PIS

0,000,00

CSLL

0,000,00

IRINSS

0,00 0,00 7.000,00

VALOR
LÍQUIDO

0,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS TOTAL
DEMONSTRATIV

OBSERVAÇÕES
Contrato de prestação de serviços nº 078/2023

DADOS BANCÁRIOS:
Bianca Gomes Ferreira Marinho
Ag. 3680-3 (BANCO DO BRASIL)
Cc.18787-9
Chave PIX: 40.304.085/0001-16 (40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO)

DESCONTOS
DIVERSOS

VALOR TOTAL DA NOTA BASE DE CÁLCULO ISS A RECOLHER

7.000,00 0,007.000,000,00

DEDUÇÕES DESC. INCONDICIONAL

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
 ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO MERCANTIL , NESTA
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO  ISSQN.

CASO O DOCUMENTO SEJA DAPS, O PRESTADOR DEVERÁ ANEXAR O COMPROVANTE DA SITUAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO MEI.

CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO NO SITE: www.joaoneiva.es.gov.br/

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site www.joaoneiva.es.gov.br/

RECEBI(EMOS) DA EMPRESA: 40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO A NOTA FISCAL Nº 9, EMITIDA EM 31/07/2023 NO
VALOR R$ 7.000,00

DATA DO RECEBIMENTO:........../............/............                                       ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
Contratação da empresa ROCHA PRODUÇÕES, detentora de Contrato de Exclusividade com o 
cantor “CHINA MARINHO”, para apresentação/show artístico, de acordo com a programação 
das festividades do “Carnaval de Rua de João Neiva - Edição 2024- O Carnaval Capixaba 
Começa Aqui”, conforme detalhado no item 02. 
 

2 - DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 

Realização de Show/apresentação com o 
cantor “CHINA MARINHO” no “Carnaval 
de Rua de João Neiva - Edição 2024- O 
Carnaval Capixaba Começa Aqui” 
Duração: 02 horas 
Data: 27/01/2024 
Local: Área externa do Centro 
Comunitário. 

Show  04 R$ 7.000,00 R$ 28.000,00 

VALOR TOTAL: (vinte e oito mil reais) R$ 28.000,00 

 

3 - DA JUSTIFICATIVA 
Esta Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte – Semuc têm entre suas atribuições, 
oportunizar atividades turísticas, culturais e entretenimento/lazer aos cidadãos 
joaoneivenses, estimulando a convivência social e contribuindo para que tais práticas sejam 
tratadas como políticas públicas e direito de todos. 
 
Considerando que o lazer é um Direito Constitucional previsto no art. 6º da Carta Magna de 
1988 (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90, de 2015), o poder público deve criar 
programas e atividades direcionados ao campo das atividades turísticas, culturais e lazer/ 
entretenimento.  
  
Neste sentido, a Prefeitura Municipal de João Neiva, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Turismo – Semuc, promoverá o retorno do “Carnaval de Rua de João Neiva 
- Edição 2024- O Carnaval Capixaba Começa Aqui”, nos dias 27/01 e 03/02, que contará com 
show de diversos artistas, visando promover o lazer, cultura e o turismo no Município. 
 
Tendo em vista que foi recebido por esta Secretaria, Proposta Comercial para apresentação 
de 01 (um) show com duração de 02 (duas) horas com o cantor China Marinho, enviada pela 
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empresa ROCHA PRODUÇÕES, possuidora de Contrato de Exclusividade com o cantor “CHINA 
MARINHO” 
 
Por todo exposto, justifica-se a contratação pretendida no intuito de ofertar lazer e 
entretenimento aos cidadãos joãoneivenses e, ainda, promover o turismo local, atraindo 
visitantes ao Município. 
 
4 - DOS VALORES 
4.1. O valor constante na proposta Comercial é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada 
apresentação, totalizando R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), conforme especificado no 
item 02. 
4.1.1. No valor acima especificado, está incluído o cachê do artista, músicos, equipe técnica, 
alimentação, hospedagem, transporte. 
 
5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
5.1.  O serviço será prestado, após recebimento da Ordem de Serviço – OS, emitida pelo 
Setor de responsável da PMJN; 
5.2. A apresentação ocorrerá durante a realização do “CARNAVAL DE RUA DE JOÃO NEIVA 
2024- O CARNAVAL CAPIXABA COMEÇA AQUI”, na Área do Centro Comunitário, com duração 
de 02 (duas) horas, de acordo com a programação do evento. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 
neste Termo; 
6.2. Responsabilizar-se integralmente pela prestação do serviço, nos termos da legislação 
vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 
CONTRATANTE; 
6.3. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 
atividades, vier direta ou indiretamente causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 
6.4. Assumir todas as despesas com hospedagem, alimentação, transporte e produção local; 
6.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas os questionamentos; 
6.6. Responsabilizar-se por todas as taxas e encargos fiscais, ECAD, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato; 
6.7. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento durante toda vigência Contrato;  
6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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7.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 
Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições especificadas; 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 
condições e prazos estabelecidos no item 10 (dez); 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

8.  DAS PENALIDADES 
8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento para prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes no nos 
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos de cláusulas contratuais, que não 
gerem prejuízo para PMJN; 
b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% (dez 
por cento), incidente sobre o valor global da contratação, em caso de atraso injustificado na 
execução dos serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso;  
c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 
contratação, pela recusa em prestar os serviços ora contratados;  
c.a) As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos a contratada, ou 
cobradas judicialmente. 
8.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993.  
8.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida notificação 
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  
8.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa.  
8.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993.  
 
9. DA RECISÃO DO CONTRATO  
9.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente dos sansões legais e 
contatuais aplicáveis:  
a) A inexecução total ou parcial do contrato;  
b) O desatendimento das determinações regulares de autoridades designada para 
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da 
Lei n° 8.666/1993;  
c) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 
execução do contrato;  
9.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração, amigável ou judicial, nos moldes doart.79 da lei 8.666/1993.  
9.3. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, segurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, para crédito na conta 
indicada na proposta da Contratada; 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ e razão social apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, 
não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da 
matriz;  
10.3 Se a Nota Fiscal for apresentada em desacordo com este Termo de Referência ou com 
irregularidades o prazo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando quaisquer 
ônus para este Município; 
1.4. A nota fiscal de Serviço e Produtos, obrigatoriamente, deverá vir preenchida no campo 
informações adicionais, as contendo as seguintes informações:  
a) Se a empresa é optante ou não pelo Simples Nacional; 
b) Qual a alíquota devida de ISS, bem com sua respectiva retenção 
c) Em sendo empresa prestadora de serviço e/ou material, não optante pelo Regime Simples 
Nacional, cuja alíquota devida na retenção do imposto de renda seja inferior a 4,80 %, a não 
informação sobre a alíquota devida, ensejará a aplicação máxima de 4,8% previsto na 
Instrução Normativa n° 1234/2012 e suas alterações; 
1.5. Apresentar a seguinte Documentação 
 a) Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda e Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, prevista pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, 
vigente a partir do dia 03 de novembro de 2014; 
b) Certidão Negativa de Débitos Referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
d) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual; 
e) Certidão de Débitos Trabalhistas; 
f) Cópia de Folha de Pagamento devidamente quitada e assinada pelos funcionários 
registrados; 
g) Cópia do Recolhimento do FGTS do mês anterior ao pedido de pagamento; 
h) Cópia do Recolhimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF; 
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referente ao Simples Nacional e ao Instituto Nacional de Seguridade Social INSS; 
i) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN; 
j)  Em caso de empresa NÃO optante pelo simples nacional, comprovante de quitação do 
Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Programa de Integração 
Social - PIS, e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Confins; 
k) Em caso de Rescisão Trabalhista, cópia do Termo de Rescisão devidamente assinado pelo 
Empregador e pelo Empregado; 
l) Comprovação de Quitação do ECAD; 
1.6 O município terá o prazo de até 30 (trinta) dias ou outra, desde que explicita em contrato, 
para a realização de pagamento. Não será aceito solicitação de pagamento antes do prazo 
estabelecido neste ato, sob pena de quebra da Ordem Cronológica de Pagamento, 
estabelecido pelo Decreto Municipal n° 7.853 de 25 de fevereiro de 2021; 
10.7. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL, deverão constar, 
obrigatoriamente, o número do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto, preço 
unitário e total; 
10.8. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  
10.9.  Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 
 
 
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. O prazo de vigência do CONTRATO dar-se-á pelo período de 03(três) meses, contados á 
a partir da assinatura. 
 
12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas inerentes a execução do presente contrato correrá à conta do orçamento 
vigente a saber: 
SEMUC 
Fonte: 2500 - Ficha:0784 
 
 
João Neiva, 08 de novembro de 2023. 
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João Neiva, 09 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar (ELET)  
 
Ação realizada: Processo protocolado  
 
Descrição: 
EM ANDAMENTO.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Protocolo Automático 
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João Neiva, 10 de novembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho o processo para análise e parecer. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

VANESSA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 14 de novembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Verifique a quantidade de apresentações para o evendo “Carnaval de Rua de João Neiva,
Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024", estabelecido para o dia
27/01/2024, na área externa do Centro Comunitário.
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 16 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos. com Termo de Referencia retificado, em atendimento ao desoacho
anterior.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI 
SECRETÁRIO(A) 

1943287
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 257 CENTRO – CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES   

e-mail: cultura@joaoneiva.es.gov.br  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

Contratação da empresa BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 134.894.627-00, detentora de 

Contrato de Exclusividade com o cantor “CHINA MARINHO”, para apresentação/show 

artístico, de acordo com a programação de eventos 2024, promovidos pela SEMUC. 
  

2 - DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR  

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Realização de Show/apresentação com o 

cantor “CHINA MARINHO”, de acordo 

com a programação de eventos 2024, 

sendo:  

- Show nº 01: “Carnaval de Rua de João 

Neiva - Edição 2024- O Carnaval Capixaba 

Começa Aqui”.  

Data: 27/01/2024 

Duração: 02 horas 

Local: Área externa do Centro 

Comunitário. 

 

- Shows 02, 03 e 04:  Datas e locais serão 

definidos de acordo com a programação 

de eventos 2024. 

 

Show 

 

04 
R$ 

7.000,00 
R$ 28.000,00 

VALOR TOTAL: (vinte e oito mil reais) R$ 28.000,00 

 

3 - DA JUSTIFICATIVA 

Esta Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte – Semuc, têm entre suas atribuições 

oportunizar atividades turísticas, culturais e de entretenimento/lazer aos cidadãos 

joaoneivenses, estimulando a convivência social e contribuindo para que tais práticas sejam 

tratadas como políticas públicas e direito de todos. 

 

Sendo o lazer é um Direito Constitucional previsto no art. 6º da Carta Magna de 1988 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 90, de 2015), o poder público deve criar 

programas e atividades direcionados ao campo das atividades turísticas, culturais e lazer/ 

entretenimento.  

  

Seguindo a programação de eventos para 2024, a Prefeitura Municipal de João Neiva, por 

meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo – Semuc, promoverá a segunda 
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edição do Carnaval de Rua de João Neiva – “O Carnaval Capixaba Começa Aqui”, nos dias 

27/01 e 03/02, visando promover o lazer, cultura e o turismo no Município. 

Ademais, foi recebido por esta Secretaria, Proposta Comercial para apresentação-shows com 

o artista local, China Marinho, enviada pela empresa BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 

134.894.627-00, possuidora de Contrato de Exclusividade com tal artista, cujos valores 

mantem-se os mesmos praticados em 2023, resultando economia ao erário. 

 

Por todo exposto, justifica-se a contratação pretendida no intuito de ofertar lazer e 

entretenimento aos cidadãos joãoneivenses e, ainda, promover o turismo local, atraindo 

visitantes ao Município. 

 
4 - DOS VALORES 

4.1. O valor total constante na proposta Comercial é de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

para 04 shows, sendo R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada apresentação, conforme especificado 

no item 02.  

4.1.1. No valor acima especificado, está incluído o cachê do artista, músicos, equipe técnica, 

alimentação, transporte e demais despesas inerentes a execução do contrato. 

 

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

5.1.  Os serviços (shows) serão prestados, após recebimento da Ordem de Serviço – OS, 

emitida pelo Setor de responsável da PMJN, em locais e datas a serem definidos pela 

CONTRATANTE, com duração de 02 (duas) horas cada. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 

neste Termo; 

6.2. Responsabilizar-se integralmente pela prestação do serviço, nos termos da legislação 

vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente. 

6.3. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier direta ou indiretamente causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

6.4. Assumir todas as despesas com hospedagem, alimentação, transporte e produção local; 

6.5. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas os questionamentos; 

6.6. Responsabilizar-se por todas as taxas e encargos fiscais, ECAD, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.7. Aceitar a fiscalização e o acompanhamento durante toda vigência Contrato;  

6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
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7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições especificadas; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

7.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 

condições e prazos estabelecidos no item 10 (dez); 

7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

8.  DAS PENALIDADES 

8.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento para prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes no nos 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos de cláusulas contratuais, que não 

gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, em caso de atraso 

injustificado na execução dos serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. 

Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de 

dias em atraso;  

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em prestar os serviços ora contratados;  

c.a) As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos a contratada, ou 

cobradas judicialmente. 

8.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993.  

8.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

8.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa.  

8.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei nº 8.666/1993.  

 

9. DA RECISÃO DO CONTRATO  

9.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente dos sansões legais e 
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contatuais aplicáveis:  

a) A inexecução total ou parcial do contrato;  

b) O desatendimento das determinações regulares de autoridades designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da 

Lei n° 8.666/1993;  

c) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do contrato;  

9.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, amigável ou judicial, nos moldes doart.79 da lei 8.666/1993.  

9.3. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, segurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, para crédito na conta 

indicada na proposta da Contratada; 

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ e razão social apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, 

não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da 

matriz;  

10.3 Se a Nota Fiscal for apresentada em desacordo com este Termo de Referência ou com 

irregularidades o prazo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando quaisquer 

ônus para este Município; 

1.4. A nota fiscal de Serviço e Produtos, obrigatoriamente, deverá vir preenchida no campo 

informações adicionais, as contendo as seguintes informações:  

a) Se a empresa é optante ou não pelo Simples Nacional; 

b) Qual a alíquota devida de ISS, bem com sua respectiva retenção 

c) Em sendo empresa prestadora de serviço e/ou material, não optante pelo Regime Simples 

Nacional, cuja alíquota devida na retenção do imposto de renda seja inferior a 4,80 %, a não 

informação sobre a alíquota devida, ensejará a aplicação máxima de 4,8% previsto na 

Instrução Normativa n° 1234/2012 e suas alterações; 

1.5. Apresentar a seguinte Documentação 

 a) Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda e Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, prevista pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, 

vigente a partir do dia 03 de novembro de 2014; 

b) Certidão Negativa de Débitos Referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual; 

e) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

f) Cópia de Folha de Pagamento devidamente quitada e assinada pelos funcionários 
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registrados; 

g) Cópia do Recolhimento do FGTS do mês anterior ao pedido de pagamento; 

h) Cópia do Recolhimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF; 

referente ao Simples Nacional e ao Instituto Nacional de Seguridade Social INSS; 

i) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN; 

j)  Em caso de empresa NÃO optante pelo simples nacional, comprovante de quitação do 

Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Programa de Integração 

Social - PIS, e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Confins; 

k) Em caso de Rescisão Trabalhista, cópia do Termo de Rescisão devidamente assinado pelo 

Empregador e pelo Empregado; 

l) Comprovação de Quitação do ECAD; 

1.6 O município terá o prazo de até 30 (trinta) dias ou outra, desde que explicita em 

contrato, para a realização de pagamento. Não será aceito solicitação de pagamento antes 

do prazo estabelecido neste ato, sob pena de quebra da Ordem Cronológica de Pagamento, 

estabelecido pelo Decreto Municipal n° 7.853 de 25 de fevereiro de 2021; 

10.7. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL, deverão constar, 

obrigatoriamente, o número do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto, preço 

unitário e total; 

10.8. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 

decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  

10.9.  Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do CONTRATO dar-se-á pelo período de 12 (doze) meses, contados  

a partir da assinatura, vedada sua prorrogação. 

 

12.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas inerentes a execução do presente contrato correrá à conta do orçamento 

vigente a saber: 

SEMUC 

Fonte: 2500 - Ficha:0784 

 

 

João Neiva, 16 de novembro de 2023. 

 

João Augusto Selvatici Sarcinelli 

Secretario da SEMUC 
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João Neiva, 21 de novembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
SEGUE PARECER
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 

                           AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

                            CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

Processo nº. 8022/2023 

Requerente: Secretaria Municipal de Cultura - SEMUC 

Assunto: Contratação de serviço artístico do cantor “CHINA MARINHO” para o evento: “Carnaval 

de Rua de João Neiva - Edição 2024- O Carnaval Capixaba Começa Aqui”.  

 

1 – RELATÓRIO: 

 

O Exmo. Sr. Secretário Municipal de Cultura, pleiteia a contratação de Show artístico do 

cantor “CHINA MARINHO” para o evento: “Pele Morena” para o evento: “Carnaval de 

Rua de João Neiva - Edição 2024- O Carnaval Capixaba Começa Aqui”, a ser realizado 

no dia 27 de janeiro de 2024, conforme se infere no requerimento vindo pelo 

OF/PMJN/SEMUC/Nº.  350/2023, item 1.2 deste sistema. 

 

Na verdade, trata-se de consulta formulada a fim de dirimir a dúvida consistente na 

legalidade de contratação artística do cantor “CHINA MARINHO” para o evento: 

“Carnaval de Rua de João Neiva - Edição 2024- O Carnaval Capixaba Começa Aqui”, 

pois a princípio e em síntese, este evento já é inserido na cultura e lazer deste Município, 

como forma de entretenimento social, contudo, tais justificativas, oportunidade, 

conveniência e interesse público não passam pelo crivo desta procuradoria por ser um 

ato discricionário do gestor de cada pasta.  

 

Em síntese é o relatório. Passa-se ao parecer.  

Consta nos autos a identificação do objeto, item 1.2 deste sistema. 

 

Consta Termo de Referência, itens 1.2 e 5.2 deste sistema. 

 

Vieram também proposta da empresa ROCHA PRODUÇÕES (CNPJ nº 40.304.085/0001-

16) exclusivo do cantor “CHINA MARINHO”, documentos fiscais, comprovante de 

reconhecimento de consagração pela opinião pública desta região, carta de 

exclusividade, contratos de prestação de serviços, item 1.2 deste sistema. 

 

Vieram contratos particulares da prestação de serviços artístico nos Municípios de 

Ibiraçu-ES e João Neiva-ES, iem 1.2 deste sistema. 

 

Veio também, carta proposta da empresa ROCHA PRODUÇÕES (CNPJ nº 

40.304.085/0001-16), para apresentação, com valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), por 

show, totalizando (R$ 28.000,00). 

 

Consta carta de exclusividade, na proposta, item 1.2, e no instrumento particular de 

representação artística e gestão de carreira, item 1.2, direcionada a empresa ROCHA 

PRODUÇÕES, item 5 e sua validade por 02 anos a contar da data da assinatura podendo 

ser prorrogado tacitamente, item 7, para a assinatura ocorrida em 27/01/2023, 

reconhecida em 23/06/2023 pelo Cartório. 

 

Os documentos fiscais encontram-se no item 1.2 deste sistema. 
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E, também, comprovação de prestação de serviço publicado na mídia (jornal de 

grande circulação, etc.), item 1.2 deste sistema. 

 

Não há registro nos autos de dotação orçamentária para tal aquisição, o que deve ser 

providenciado. 

 

Não consta a autorização do Sr. Prefeito Municipal para tal aquisição. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

A contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos, 

deverá ser precedida, em regra, pela licitação. É o que estabelece o artigo 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal de 1988, "in verbis": 

 

"Art. 37 (...): 

 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

 

No mesmo sentido, o artigo 2º da Lei 8.666/93: 

 

Art. 2º - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e 

locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente 

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou 

entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a 

formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

 

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta situações especiais 

em que poderá haver inexigibilidade da licitação nas contratações feitas pela 

Administração Pública, como no caso em debate no presente Parecer.  

 

Como toda regra tem sua exceção, o Estatuto de Licitações permite como ressalva à 

obrigação de licitar, a contratação direta através do processo de inexigibilidade de 

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei. 

 

O professor Marçal Justen Filho1 assim trata do tema proposto, versando sobre a ligação 

da inexigibilidade da licitação com o princípio constitucional do interesse público, 

sendo aplicável na contratação em voga no presente Parecer: 

 

“a supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de licitação para 

contratações da Administração Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal seria 

impossível ou frustraria a própria consecução dos interesse públicos.(...). Por isso, autoriza-se a 

Administração a adotar um outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou substituídas 

por outras”.  

 

 
1 Ob. Cit. 
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Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que devem 

ser observados em todos os atos administrativos: 

 

 "... Não basta honestidade e boas intenções para validação de atos administrativos. A 

economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da 

gestão dos recursos públicos".  

 

Este é nosso parecer que foi dado luz dos elementos constantes dos autos e representa 

minha convicção jurídica acerca do tema, S.M.J. 

 

Neste aspecto é oportuno o magistério de HELY LOPES MEIRELLES: “Em todos esses casos 

a licitação é inexigível em razão da impossibilidade e inviabilidade jurídica de se 

instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor 

proposta”. 

 

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles2, versando sobre a inexigibilidade de licitação, 

que também se aplica no presente caso, afirma de maneira precisa que: 

 

“ocorre a inexigibilidade de licitação quando há impossibilidade jurídica de competição entre 

contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados pela 

Administração.” 

  

O professor Antônio Roque Citadini3, versando sobre inexigibilidade de licitação afirma 

que: 

 

“inexistindo, assim, a possibilidade de confrontarem as propostas dos contratantes, a realização do 

certame constituir-se-ia em uma farsa, não atendendo, sua realização, aos objetivos do próprio 

instituto da licitação.” 

 

Nesta linha, é evidente que os processos de inexigibilidade de licitação, como no 

presente caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num 

processo de licitação, entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade 

administrativa impostas à Administração Pública. 

 

Vale citar a precisa lição do mestre Antônio Roque Citadini4, que deve ser observada 

por esta nobre Casa Legislativa:  

 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará o administrador 

desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação impostos à Administração Pública. 

Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita obediência aos princípios.” 

 

Entendimento semelhante possui o Egrégio Tribunal de Contas de nosso Estado, a saber: 

 

“(...)Deve-se destacar ainda que em termos rigorosos é incorreto asseverar que a contratação direta 

(sem licitação) exclui um "procedimento". Os casos de dispensa de licitação envolvem, na verdade, 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a 

Administração Pública, devendo observar os princípios fundamentais da atividade administrativa, 

buscando selecionar a melhor contratação possível. O processo de dispensa ou de inexigibilidade será 

 
2 MEIRELLES, Hely Lopes - Direito Administrativo Brasileiro - Malheiros Editores, 23ª edição, 2ª tiragem 
 
3 CITADINI, Antonio Roque - Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas - Editora Max Limonad, 1996 
 
4 Ob. Cit. 
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instruído, no que couber, com os seguintes elementos trazido pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93: 

caracterização da situação que a justifique; razão da escolha do contratado; justificativa do preço; e 

publicação como condição para eficácia dos atos. Pelo exposto, considerando tudo o que foi 

mostrado, manifestamos no sentido de que o Ordenador de Despesa prescinde da permissão do 

Tribunal de Contas para contratar diretamente (sem licitação), vez que já há permissivo legal para tal 

conduta, observando, contudo, se os requisitos autorizativos se fazem presentes (TCES – 

Parecer/Consulta TC 010/2001 – Proc. TC 631/2001 – Interessado: Prefeitura Municipal de São Roque do 

Canaã)  

 

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra 

denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina que: 

 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, 

independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos 

críticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, 

necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura 

existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de 

consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no 

norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível”. 

 

Acerca da matéria em apreço, é importante ressaltar, mais uma vez, as considerações 

feitas pelo ilustre Dr. Marçal Justem Filho, in Comentários a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 11ª ed., Ed, Dialética, pág. 287, vejamos: 

 
“(...) há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico propriamente 

dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos 

de um artista para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção 

através da licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um 

ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a 

caracterização da inviabilidade de competição”. 

(destaques nossos) 

 

José dos Santos Carvalho Filho5, discorrendo sobre a inexigibilidade da licitação, nos traz 

importante lição sobre o tema em apreço, senão vejamos: 

   

A inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas situações que, por sua natureza, não 

viabilizam o regime de competição. 

 

Uma dessas situações é a contratação de profissionais do setor artístico quando consagrados pela 

crítica especializada ou pela opinião pública (art. 25,III). Na verdade, a arte é personalíssima, não se 

podendo sujeitar a fatores objetivos de avaliação. A Administração, na hipótese, pode firmar 

diretamente o contrato. 

A lei ressalva, todavia, que deva o artista ser consagrado pela crítica ou pela opinião pública. 

Entendemos que consagração é fator de extrema relatividade e varia no tempo e no espaço. Pode 

um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos locais, ou por determinado público ou 

críticos especializados. Nem por isso deverá ele ser alijado de eventual contratação. A nosso sentir, 

quis o legislador prestigiar a figura do artista e de seu talento pessoal, e, sendo assim, a arte a que se 

dedica acaba por ter prevalência sobre a consagração. 

 

Nessa esteira, para justificar a inexigibilidade da licitação, nestes casos, cabe à 

Administração, junto com a Comissão Permanente de Licitação avaliar a presença do 

requisito: consagração pela crítica especializada ou opinião pública. 

 

 
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

21ª ed., 2009, p. 258. 
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Assim, pelas informações constantes dos autos, a princípio, vislumbro a possibilidade de 

contratação direta na modalidade Inexigibilidade de Licitação, tendo por base as 

assertivas colocadas pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cultura e Laser, pois tem por 

escopo a contratação de profissional do setor artístico, sendo plenamente aplicável o 

disposto no artigo 25, inciso III, da Lei 8666/93, senão vejamos: 

 
Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver “inviabilidade de competição”: 

III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. (destaques 

nossos) 

 

Entretanto, a contratação por Inexigibilidade demanda que as características do 

prestador e do serviço sejam singulares, JUSTIFICANDO a escolha direta não precedida 

de licitação. 

 

No caso especificamente da contratação de profissional do setor artístico a lei exige 

que este seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, “devendo 

tais informações ser comprovadas nos autos por meio de documentos”. 

 

Enfim, afirmamos ser possível e legal a contratação da atração musical com 

fundamento no art. 25, III, da Lei 8.666/93, desde que, presentes nos autos elementos 

que comprovem o atendimento da lei. 

 

Quanto à conveniência da contratação solicitada, repita-se, deixo de manifestar, pois 

se trata de matéria atinente a discricionariedade do administrador público, a quem 

caberá, se for o caso, a autorização da contratação.   

 

3 - CONCLUSÃO: 

 

Ante a todo o exposto, na forma da fundamentação supra, é nosso opinamento no 

sentido de ser possível a CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE com fundamento 

no art. 25, III, da Lei 8.666/93, desde que, conste dos autos: 

 

- Termo de Referência. 

 

- Apresentação de prêmios, recomendações, publicações ou quaisquer outros 

elementos que demonstrem o reconhecimento da banda consagrada pelas 

críticas especializadas ou pela opinião pública. 

 

- Ademais, é necessária a apresentação de justificativa do preço, conforme 

exigência do art. 26, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93, com pelo menos 03 

orçamentos, o que poderá ser providenciado mediante pesquisa de contratação 

anteriores dos serviços. O Princípio da Economicidade, nesse pormenor, é 

parâmetro, que se impõe, até pela disposição do art. 25, §2°, da Lei Federal n° 

8.666/93, a prescrever a responsabilidade dos responsáveis por superfaturamento. 

 

- Prova dos documentos seguintes: Certidão Negativa de Débito (INSS, art. 47, inc. 

I, alínea “a” da Lei 8218/91), Certidão Negativa de Débito de Tributos e 

Contribuições Federais (SRF-IN n.º 80, de 1997), Certidão de Regularidade com 

FGTS (CEF) (art. 27 da Lei 8.036/90 e Acórdão 260/2002 Plenário), e, por fim, 
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Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa, bem como a 

Certidão Negativa deste Estado ou do Estado sede da empresa contratada, caso 

não tenha filial neste Estado. 

 

- Informação de existência de recurso financeiro e dotação orçamentária, após 

o valor identificado como oficial. 

 

- Autorização do Prefeito. 

 

- Deverá exigir a apresentação do comprovante do pagamento do ECAD, antes 

da assinatura do contrato. 

 

- Deverá, ainda, fazer constar no contrato na clausula das obrigações da 

contratada, no contrato, como subcláusula, o seguinte: (A empresa 

contratada junto a esta municipalidade, que for inscritas no regime Simples 

Nacional, quando da solicitação de pagamento da Nota Fiscal de “serviço e/ou 

material”, deverá destacar no corpo da “NF”, a referência: optante pelo Simples 

Nacional conforme a Lei 123/2006). (Além dos documentos já previstos no 

certame, as empresas deverão anexar no ato da solicitação de pagamento da 

Nota Fiscal de “Serviço e/ou Material”, o “Termo de Opção do Simples Nacional). 

(A não apresentação deste documento, acarretará entendimento de que a 

empresa não é optante pelo regime, sendo-lhe aplicado, retenção de Imposto de 

Renda, previsto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1234/2011 e 

suas alterações). (As empresas NÃO OPTANTES pelo regime “Simples Nacional”, 

deverão obrigatoriamente, discriminar no corpo da Nota Fiscal, a alíquota devida 

de Imposto de Renda, bem como sua Base de Cálculo). 

 
- Deverá apresentar o instrumento de exclusividade registrado em Cartório Oficial 

 

 

Tomadas às precauções supra delineadas, é possível dar seguimento ao feito sem 

retorno à Procuradoria. 

 

João Neiva/ES, 21 de novembro de 2023.     

 

 

 MARIO CESAR NEGRI 

    OAB-ES 11.332 

 Procurador Geral  
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João Neiva, 22 de novembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos para atendimento às exigências do parecer jurídico. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 23 de novembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue justificativa de preço do cantor China Marinho. Encaminho os autos para autorização
do prefeito.
 
Solicitamos caso se faça necessario, a autorização para utilização do superavit.
 
Na oportunidade, em relação a elaboração do contratado, vale destacar que é a
responsabilidade da CPL, fazer constar as clausulas da contratada no contrato.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICAELA KUSTER 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE - SEMUC 

AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 257 CENTRO – CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA – ES   
e-mail: cultura@joaoneiva.es.gov.br  

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
 
 

Em obediência ao Parecer Jurídico acostado aos autos ás fls. 64/69, informamos que o cantor 
“CHINA MARINHO” possui histórico de apresentação em vários eventos relevantes no 
Estado, realizando apresentação/show em abertura de programação de festivais/exposições 
tendo inclusive seu nome em destaque nos cartazes de divulgação dos eventos, conforme 
consta às fls. 27/38. 
 
No que tange ao valor da contratação pretendida, informamos que por se tratar de 
contratação de profissionais de setor artístico, consagrado pela mídia e opinião pública, não 
há, nesta hipótese, viabilidade de competição, logo, a metodologia utilizada para auferir o 
valor médio praticado no mercado se deu por meio de apresentação de notas fiscais de 
fls.40/42, bem como apresentação de contratos firmados com outros entes da administração 
pública, devidamente publicados nos meios oficiais, fls.39, devidamente publicados no 
Dio/ES e/ou DOM/ES.  
 
 
Os demais documentos exigidos para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
constam às fls. 11-13/18, estando todos dentro do prazo de vigência. 
 
Constam, ainda, às fls. 43/47, Termo de Referência com cláusula (subitem 6.6 e 10.5-L) de 
apresentação recolhimento do ECAD. 
 
Por todo exposto, justifica-se o valor constante na proposta comercial apresentada.  
 
 
 

 
João Neiva, 23/11/2023. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.304.085/0001-16
Razão

Social: 40304085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

Endereço: R 15 DE NOVEMBRO 237 / CENTRO / JOAO NEIVA / ES / 29680-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2023 a 11/12/2023

Certificação Número: 2023111203542609587304

Informação obtida em 23/11/2023 08:14:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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João Neiva, 01 de dezembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Autorizo. 
 
Caso necessário, autorizo a ultilização do superávit, encaminho o processo para
prosseguimento. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

VANESSA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370032003600380035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370032003600380035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 76



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370032003600380035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100370032003600380035003A005400

Assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO DE NARDI em 04/12/2023 06:32 

Checksum: C5B90B96CC2A86D098449D86AC33CB30F03F46BE12E662A3737474BFCD2F55AC

fls. 77



João Neiva, 04 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para reserva de dotação orçamentária.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 07 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue pré empenho. Para demais providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370035003000340031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370035003000340031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 80



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100370035003000340031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100370035003000340031003A005400

Assinado eletronicamente por LAIS VITALI DA SILVA FRAGA em 07/12/2023 09:12 

Checksum: B967752DF54D350A21D902D03014FFBF70816D77647A62F276D7C86F86BA729D

fls. 81



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA         
ESPIRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000297/2023 - LIBERADA  

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

DATA: ____/____/________

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2023 0000784Ficha :

Valor : 28.000,0007/12/2023Data : 07/12/2023Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

280000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

28.200 - SEMUC CULTURA E TURISMO

13 - Cultura

392 - DIFUSÃO CULTURAL

0042 - Desenvolvimento da Cultura

2.125 - Promoção de Eventos Culturais

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

250000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Histórico : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 13489462700, DETENTORA DE CONTRATO DE
EXCLUSIVIDADE COM O CANTOR "CHINA MARINHO", PARA APRESENTAÇÃO/SHOW ARTÍSTICO, DE AORDO COM
A PROGRAMAÇÃO DE EVENTOS 2024

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 28.000,00127.500,00 99.500,00

(vinte e oito mil  reais )

Favorecido :

Bairro :

Endereço :

CNPJ/CPF :

Cidade :

UF :

Modalidade :

Objeto :

Inexigibilidade

Nº Processo : 0008022/2023

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

S U B E L E M E N T O

33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 28.000,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 28.000,0028.000,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 28.000,0028.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

JOÃO NEIVA, 07 de dezembro de 2023

PAULO SERGIO DE NARDI
PREFEITO MUNICIPAL

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes
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João Neiva, 08 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para análise manifestação acerca das minutas de Termo de
Inexigibilidade de Licitação e Contrato.
 
Na oportunidade procedemos a juntada de certidões de regularidade com a Fazenda
Estadual e Cartão de CNPJ, atualizadas.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 98104-0129 

CEP: 29680-000 – JOÃO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Processo Administrativo n° 8022/2023 

Inexigibilidade de Licitação n° 0XX/2023 

 

                    CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 2023.XXXXXXXXX  

 

OBJETO: Contratação da empresa BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO, detentora de 

Contrato de Exclusividade com o cantor “CHINA MARINHO”, para apresentação/show 

artístico, de acordo com a programação de eventos 2024, promovidos pela SEMUC. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede na Avenida Presidente Vargas, 

n° 157, Centro, João Neiva/ES, CNPJ nº 31.776.479/0001-86. 

 

CONTRATADA: BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO, situada na Rua 15 novembro, 

237, Centro, João Neiva/ES, CEP: 29680-000, inscrita no CNPJ nº 40.304.085/0001-16. 

 

Valor Total: A presente contratação importa no valor total de R$ 28.000,00 (vinte e 

oito mil reais). 

 

Fundamentação: Art. 25, inciso III da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

 

Ratifico nos termos do Art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93 a Inexigibilidade de Licitação 

n° 0XX/2023, em conformidade com o Termo de referência e justificativa. 

  

Publique-se e cumpra-se. 

 

João Neiva/ES, XX de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

                                                         Paulo Sérgio De Nardi 

           Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – JOÃO NEIVA/ES  

CEP: 29680-000 – CNPJ:  31.776.479/0001-86 - TEL: (27) 98104-0129 

 

   

MINUTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2023 

 

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº: 2023.XXXXXX 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA E A EMPRESA 

BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO. 

 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, Estado do Espírito Santo, com sede à Avenida Presidente 

Vargas, 157, inscrita no CNPJ nº 31.776.479/0001-86, neste ato representado pelo Exmº 

Prefeito Municipal, Sr. Paulo Sérgio de Nardi, e de outro lado a Empresa BIANCA GOMES 

FERREIRA MARINHO, situada na Rua 15 de novembro, 237, Centro, João Neiva/ES, CEP: 

29680-000, inscrita no CNPJ nº 40.304.085/0001-16, representada pela Sra. Bianca Gomes 

Ferreira Marinho, brasileira, inscrito no CPF: 134.894.627-00 e RG nº 3622811 SPTC/ES, 

residente e domiciliada à Rua Rua 15 de novembro, 237, Centro, João Neiva/ES, CEP: 29680-

000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Ratificação de 

Inexigibilidade de Licitação nº 0XX/2023, nos termos do artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, 

oriunda do Processo Administrativo nº 8022 de 09/11/2023, em conformidade com as 

cláusulas adiante descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação da empresa BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO, detentora de Contrato 

de Exclusividade com o cantor “CHINA MARINHO”, para apresentação/show artístico, de 

acordo com a programação de eventos 2024, promovidos pela SEMUC, conforme detalhado 

no quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

 UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

Realização de Show/apresentação 

com o cantor “CHINA MARINHO”, 

de acordo com a programação de 

eventos 2024, sendo: 

 - Show nº 01: “Carnaval de Rua de 

João Neiva - Edição 2024 - O 

Carnaval Capixaba Começa Aqui”. 

Data: 27/01/2024  

Duração: 02 horas Local: Área 

externa do Centro Comunitário.  

- Shows 02, 03 e 04: Datas e locais 

serão definidos de acordo com a 

programação de eventos 2024. 

Show  04 R$ 7.000,00 R$ 28.000,00 

VALOR TOTAL: (vinte e oito mil reais) R$ 28.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

2.1.  O serviço será prestado, após recebimento da Ordem de Serviço – OS, emitida pelo Setor 

responsável da PMJN; 

2.2. Os serviços (shows) serão prestados, após recebimento da Ordem de Serviço – OS, 

emitida pelo Setor de responsável da PMJN, em locais e datas a serem definidos pela 

CONTRATANTE, com duração de 02 (duas) horas cada. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO DA DESPESA 

3.1 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos, correrão por conta da seguinte 

dotação: 

SEMUC 

Órgão: 280000 - Unidade: 28.200 - Programa de Trabalho: 1339200422.125 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Subelemento de Despesa: 33903999000  

Fonte: 250000009999 - Ficha: 784 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, para crédito na conta indicada 

na proposta da Contratada; 

5.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ e razão social apresentado nos documentos de habilitação e da proposta, 

não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da 

matriz;  

5.3 Se a Nota Fiscal for apresentada em desacordo com este Termo de Referência ou com 

irregularidades o prazo para pagamento ficará suspenso até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não 

implicando quaisquer ônus para este Município; 

5.4. A nota fiscal de Serviço e Produtos, obrigatoriamente, deverá vir preenchida no campo 

informações adicionais, as contendo as seguintes informações:  

a) Se a empresa é optante ou não pelo Simples Nacional; 

b) Qual a alíquota devida de ISS, bem com sua respectiva retenção 

c) Em sendo empresa prestadora de serviço e/ou material, não optante pelo Regime Simples 

Nacional, cuja alíquota devida na retenção do imposto de renda seja inferior a 4,80 %, a não 

informação sobre a alíquota devida, ensejará a aplicação máxima de 4,8% previsto na 

Instrução Normativa n° 1234/2012 e suas alterações; 

5.5. Apresentar a seguinte Documentação 

 a) Certidão Conjunta da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda e Instituto 
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Nacional de Seguridade Social - INSS, prevista pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, 

vigente a partir do dia 03 de novembro de 2014; 

b) Certidão Negativa de Débitos Referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

d) Certidão Negativa de Débitos junto a Receita Estadual; 

e) Certidão de Débitos Trabalhistas; 

f) Cópia de Folha de Pagamento devidamente quitada e assinada pelos funcionários 

registrados; 

g) Cópia do Recolhimento do FGTS do mês anterior ao pedido de pagamento; 

h) Cópia do Recolhimento do Documento de Arrecadação de Receitas Federais – DARF; 

referente ao Simples Nacional e ao Instituto Nacional de Seguridade Social INSS; 

i) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN; 

j)  Em caso de empresa NÃO optante pelo simples nacional, comprovante de quitação do 

Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, Programa de 

Integração Social - PIS, e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Confins; 

k) Em caso de Rescisão Trabalhista, cópia do Termo de Rescisão devidamente assinado 

pelo 

Empregador e pelo Empregado; 

l) Comprovação de Quitação do ECAD; 

5.6. O município terá o prazo de até 30 (trinta) dias ou outra, desde que explicita em 

contrato, para a realização de pagamento. Não será aceito solicitação de pagamento antes do 

prazo estabelecido neste ato, sob pena de quebra da Ordem Cronológica de Pagamento, 

estabelecido pelo Decreto Municipal n° 7.853 de 25 de fevereiro de 2021; 

5.7. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL, deverão constar, 

obrigatoriamente, o número do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto, preço 

unitário e total; 

5.8. A PMJN poderá deduzir do pagamento, importâncias devidas pela CONTRATADA em 

decorrência de inadimplemento das obrigações assumidas;  

5.9.  Em nenhuma hipótese haverá pagamento antecipado. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do CONTRATO dar-se-á pelo período de 12 (doze) meses, contados 

a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos 

neste Termo; 
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b) Responsabilizar-se integralmente pela prestação do serviço, nos termos da legislação 

vigente, não transferindo a terceiros, nem mesmo parcialmente, sem anuência do 

CONTRATANTE; 

c) Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízo que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas 

atividades, vier direta ou indiretamente causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

d) Assumir todas as despesas com hospedagem, alimentação, transporte e produção local; 

e) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a todas os questionamentos; 

f) Responsabilizar-se por todas as taxas e encargos fiscais, ECAD, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais resultantes da execução do contrato; 

g) Aceitar a fiscalização e o acompanhamento durante toda vigência Contrato;  

h) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993, informando a 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

documento, para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições especificadas; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por servidor especialmente designado, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, nas 

condições e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1. A autoridade competente designará, formalmente, fiscal responsável pelo 

acompanhamento da execução da contratação, aos quais compete: 

a) Exercer de modo sistemático a fiscalização de execução do futuro contrato, objetivando 

verificar o cumprimento das disposições administrativas, em todos os seus aspectos;  

b)  Atestar a prestação dos serviços de acordo com as cláusulas do contrato; 

c)  Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção de medidas convenientes nos casos 

em que as providências necessárias ultrapassem sua competência de fiscalização, consoante 

disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93; 

d) O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a entrega em registro próprio, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas de execução;  

e) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PMJN e não exclui, nem reduz a 
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responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

f) O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Juventude e Esporte 

– SEMUC. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento para prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos de cláusulas contratuais, que não 

gerem prejuízo para PMJN; 

b) Multa por Mora de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, limitado a 10% 

(dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, em caso de atraso 

injustificado na execução dos serviços, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. 

Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de 

dias em atraso;  

c) Multa por Inadimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da 

contratação, pela recusa em prestar os serviços ora contratados;  

c.a) As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos a contratada, ou 

cobradas judicialmente. 

10.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993.  

10.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMJN após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.  

10.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 

sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa.  

10.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 

da Lei nº 8.666/1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1. Constituem motivos para rescisão do Contrato, independentemente dos sansões legais 

e contatuais aplicáveis:  

a) A inexecução total ou parcial do contrato;  

b) O desatendimento das determinações regulares de autoridades designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, anotadas na forma do parágrafo 1° do artigo 67 da 

Lei n° 8.666/1993;  

c) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 

execução do contrato;  

11.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
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Administração, amigável ou judicial, nos moldes doart.79 da lei 8.666/1993.  

11.3. A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, segurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTAMENTO  

12.1. Os preços propostos não serão reajustados, exceto os casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

13.1. Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Fica eleito o foro da Sede deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas porventura 

decorrente durante a execução deste instrumento, desde que não possam ser solucionadas 

amigável ou administrativamente pelas partes. 

 

E, por estarem justos e de comum acordo, assinam o presente instrumento em 04(quatro) 

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos 

legais. 

 

João Neiva, XX de dezembro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

CONTRATANTE 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

GESTORA DO CONTRATO 

 

 

 

BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ________________________________________ 2. ________________________________________ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.304.085/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
40.304.085 BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
90.01-9-02 - Produção musical
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
32.20-5-00 - Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
10 R 15 DE NOVEMBRO

NÚMERO
237

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.680-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO NEIVA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BIANCAFERREIRA.ARQUITETURA@GMAIL.COM

TELEFONE
(27) 9979-7193

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/12/2023 às 08:35:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230001336214

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 40.304.085/0001-16

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 08/12/2023, válida até 07/03/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/12/2023.

Autenticação eletrônica: 000F.2F38.7280.7949

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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João Neiva, 18 de dezembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
O parecer conclusivo encontra-se no item 6.2.
 
A minuta do contrato está adequada a sua finalidade.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 21 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
 
 
Encaminhamos os autos para que seja juntado o Contrato de Exclusividade de
Represetação Artistica, devidamente registrado em catório.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

ALESSANDRA CLEIN SALA DOS SANTOS 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 21 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Em atendimento ao despacho de fl. 98, segue Instrumento Particular de Representação
Artísitica e Gestão de Carreira, devidamente registrado em Cartório.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI 
SECRETÁRIO(A) 

1943287
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João Neiva, 08 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Segue Ratificação de Inexigibilidade e Contrato. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 17 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 8022/2023 
Proposição: PEDIDO DE ANÁLISE n° 17/2023 
 
Autoria: JOÃO AUGUSTO SELVATICI SARCINELLI
 
Ementa: Análise de proposta comercial para o pré carnaval “Carnaval de Rua de João
Neiva, Edição 2024- O carnaval capixaba começa aqui 2024" - China Marinho
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Para providências
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

LAIS VITALI DA SILVA FRAGA 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA   
ESPÍRITO SANTO 
31.776.479/0001-86
NOTA DE EMPENHO Nº  0000191/2024 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Global

Ficha : 0000784
Processo : 0008022/2024

17/01/2024Data :
28.000,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

280000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

28.200 - SEMUC CULTURA E TURISMO

13 - Cultura

392 - DIFUSÃO CULTURAL

0042 - Desenvolvimento da Cultura

2.125 - Promoção de Eventos Culturais
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

250000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

CENTROBairro :

004 15 DE NOVEMBRO

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :40.304.085/0001-16

VITORIA

Espírito Santo

12671 - Bianca Gomes Ferreira Marinho

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 2799797193279999

Histórico : CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BIANCA GOMES FERREIRA MARINHO 13489462700, DETENTORA DE CONTRATO DE
EXCLUSIVIDADE COM O CANTOR "CHINA MARINHO", PARA APRESENTAÇÃO/SHOW ARTÍSTICO, DE ACORDO COMA
PROGRAMAÇÃO DE EVENTOS 2024

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 28.000,0033.200,00 5.200,00

(vinte e oito mil  reais )

33903999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICASubelemento:

33 - ARTIGO 14, § 1º DA LEI FEDERAL 11.947/09Dispensa/Inexigibilidade : 008022Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000123/2023Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 20/12/2024

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 28.000,0028.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 28.000,0028.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 28.000,0028.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 28.000,0028.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
JOÃO NEIVA, 17 de janeiro de 2024

PAULO SERGIO DE NARDI
Prefeito Municipal

MARCIANO VESCOVI SACCANI
Contador

Decreto 9225/2023

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: lais vitali da silva fraga menezesINSERÇÃO: lais vitali da silva fraga menezes
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